Cursos de Especialização a nível de Pós-Graduação Lato Sensu ou Stricto Sensu
a) O curso deve se enquadrar no disposto do Art. 36, inciso V da LPP.
Art. 36. São registrados na ficha de merecimento pontos positivos pelos seguintes motivos:

V – Curso de Especialização – de interesse policial ou militar
b) O curso deverá atender os requisitos da Portaria nº 330, de 14 de março de 2014, publicada no Boletim-Geral nº 049/2014, especificamente quanto ao interstício (Art. 25), cursos fora da corporação (Art. 26).

O TCC deverá estar relacionado com as atividades de um ou mais dos seguintes: Polícia Militar, Segurança Pública, Corpo de Bombeiros e Defesa Civil.

c) Conforme o parágrafo único do Art. 29 da Portaria de Ensino 2014, não haverá indicação pela DEP para os Cursos Lato Sensu e Stricto Sensu realizados em Instituições civis, públicas ou privadas, sem ônus para o Estado, mas os discentes devem preencher os requisitos e as normas previstas na referida Portaria.
d) Ao término do curso deverá apresentar na sua Unidade, os documentos pertinentes a conclusão do curso, solicitando a publicação no Boletim Interno.

e) Documentos necessários para solicitação de contagem de pontos positivos junto a CPP quando da conclusão da Pós-Graduação:

I- Requerimento padrão ICO, registrado no PID;
II- Certidão do Oficial P/1-B/1 da Unidade certificando que o militar estadual preenche os requisitos quanto ao interstício entre os cursos (conforme modelo abaixo);
III- Cópia do Certificado de Conclusão autenticado pelo Oficial P/1-B/1 da Unidade;
IV- Cópia do Histórico Escolar autenticado pelo Oficial P/1-B/1 da Unidade (obs. no Histórico ou Certificado deve constar o Titulo do TCC, bem como a data de início e término do curso);

V- Cópia do Boletim Interno na parte que publicou a apresentação do Certificado de Conclusão e Histórico Escolar.
VI- Cópia autenticada do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).
VER MODELO ABAIXO

ESTADO DO PARANÁ




Sr. Presidente da CPP:
POLÍCIA MILITAR
OBJETO: registro de pontos positivos.


Fábio Delek, RG 5.517.411-3, Sd. QPM 1-0, pertencente Casa Militar da Governadoria vem requerer a Vossa Senhoria o registro de pontos positivos na ficha de merecimento, devido a conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Proteção e Defesa Civil, realizado no período de 23/07/2018 a 25/03/2019 na Faculdade São Braz. 

2. Cumpre informar que a apresentação do Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do curso foi publicado no Boletim-Interno nº_____, de ____/___/____.

3. O tema do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) foi “Defesa Civil: A Importância da Atuação das Guardas Municipais”, assim, em tese, esta relacionado com as atividades de um ou mais dos seguintes: Polícia Militar, Segurança Pública, Corpo de Bombeiros e Defesa Civil, conforme exigência da Portaria de Ensino.

4. Tal solicitação se fundamenta no Art. 36, inciso V, da Lei Estadual nº 5.940, de 8 de maio de 1969.


5. Segue anexos os seguintes documentos:

a) Certidão do Oficial P/1-B/1 da Unidade certificando que este requerente preenche os requisitos quanto ao interstício entre os cursos;

b) Cópia do Certificado de Conclusão autenticado pelo Oficial P/1-B/1 da Unidade;

c) Cópia do Histórico Escolar autenticado pelo Oficial P/1-B/1 da Unidade; 
e) Cópia autenticada do Boletim Interno na parte que publicou a apresentação do Certificado de Conclusão e Histórico Escolar e 
f) Cópia autenticada do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).
6. É a primeira vez que requer.

Nestes termos,

espera deferimento.

Curitiba, 25 de março de 2019.
Sd QPM 1-0 Fábio Delek,
Requerente.

ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR

CASA MILITAR
______________________________________________________________________

C E R T I D Ã O


Certifico para fins de registro de pontos positivos para promoção junto a Comissão de Promoções de Praças, em face da conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Proteção e Defesa Civil, realizado na Faculdade São Braz, no período de 23/07/2018 a 25/03/2019, pelo Sd. QPM 1-0 Fábio Delek, RG 5.517.411-3, que compulsando os assentamentos funcionais do militar estadual em questão, nada consta registrado quanto:

a) a conclusão de curso de Formação num período inferior a um ano, contado a partir do encerramento do curso;

b) a conclusão de curso de Especialização em instituição civil, pública ou privada, num período inferior a dois anos, contado a partir do encerramento do curso;

c) ao desligamento de curso realizado em instituição civil, a pedido ou por reprovação, num período inferior a um ano, contado do ato do desligamento.


Assim, nos termos do inciso III, do Art. 25, da Portaria nº 330/2013, publicada no Boletim-Geral nº 049, de 14 de março de 2014, com relação ao interstício, preenche os requisitos estabelecido na referida portaria para fins de registro de pontos positivos para promoção. 

Curitiba, 25 de março de 2019.

Cap. QOPM Pedro Paulo Porto de Sampaio

· Chefe da Divisão Administrativa/CM.
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